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ESTADO DE GOIAS

PreÍ'eitura Municipal de São Simão
-  GabiÌ Ìete do prcÍ 'e ikr  -

LI Ì I  N" 576 DE 03 DB AGOSI'O DE 2OI5

PuWFeln

A CAMAI1A MTJNICIPAI,  DE SÃO SÍNIÃO, OSTADO OII  COIÁS APIOV'ì  C ELI
Prelèi to sanciono a segLrintc l_ei :

.  AIt '  l "  -  Ì : ica,  por ròrça desra Lei .  i ì ls t i t l l Ído o pr.ograma de RecLrper.ação de crédrtos
cla.  Fazenda Públ ica MLrnic ipal  -  I ìEl ìAZ, const i tL l ído cle nredidas faci l i tadoras para a qLr iração de
debitos para com a Fazencla l )úbl ica MLrnìcipal ,  r 'e iacionados conl  o ìnrposto sobre pr.opr. ieclacle
PrediaÌ  e fer ' i tor ia l  Urbano -  Ip" l -U, conr o Imposto sobre Serviços de ( jLralqLrer Natureza _ lSS,
cotn' i  axas peÌo exercício legLt laI  c lo PocleI  c le Políc ia e pela ut ì l ização c1c ser.v iços nrLrnic ipais.
Conlr ìbLrìção cle lVlelhor ia.  decofrcr. ì tes cie obras públ icas,

Parágrafo único: Para os efèi tos desLa Lci .  consìclera-se crédi to t r ibLrtár. io fàvorectcto
o i l ìonlante obt ido pcla sonta cJos valores do t l ibLrto c jevic lo,  c ia nrul ta recluzic ja,  inclusivc a qc
carátef  l ì . Ìoratór io '  dos - jLtros cJe tnota reclLrzìc los c c la atuaÌ ização rronetárìa corresporìderte.
al)Lrfado na clata ( io paganlenlo à vista orr  da pr imeira parccla.

r \ r ' t .  2" -  As rrrcrr idas r ì rc i r i t rdoras paÌ ' . ì  r lLr ì iução trc crétr i tos colrpr.ecpclcrn:

I  -  r 'ccìLrção cra rnrr la" i rcrLrsi 'c a cre ca' i i re ' r .ar.arór. io.  e drs. iuros cie nror.a:

I I -  paganlento zì l  v ista ot ì  pa|celat io do clecl i to t r ibLrtáf io Íàvor.ecido por nreio c1a:

a) pcf t ì ì jssi ìo par.a qLrc se. ja pago cm parcelas ntensais,  igLrais e sr:cessivas:

b) rrão-ob| igatol iedade. zÌ l ì te a existêncìa cle nrais unr processo retatrvo â 0rcci i ro
lr ìbLìtarf io de urn mcsmo sLr jei to passivo, c lo pagancnto c1e todos;

c) pct t l l issão paf. Ì  qLrc o pagarì ìcnto da par ' tc não l i t ig iosa seja rcal izacjo conr os
bcne Í  íc ios incfentes ao pfogrânìa:

Art  3" -  O REFAZ alcança todos os crédi tos tr ibLrtár ios cLr jo Í 'aLo gerat lor ou a prai t ica
da inl iação ter i ra,r  acor ' ic lo ate i  I  c lc I )czcnrbro crc 20 r4.  ìncrLrrncr()  acìLlere:

I  -  i i  jLr izado:
l l  -  ob jeto de palcc lantcnto:

I I I  -  r rão const i tLr íc lo ,  dcsc le que venha a scr  conÍèssaclo espontaneamente;

"IttstiÍui o Progrtmo la Ret:uperoçrio le CreliÍos
rlu l;rtzcrrdu Pr.lhlicu Munitipul - lÌEFÁ2, nu
.Íot'ntu quc es:pecÌfictr e dri outras prot,ìdônt,ius,,'



ESTADO DB GOIAS
Pref'eitura Municipal de São Simão

-  Gabinete do Prefei to

IV -  decolrcnte da apì icação de pena pecuniár ia;

Art .  '1" -  A opção peìo I ì l ì l ìAZ:

I  t t i ìo sLtspencie a apl icação cÌas norrnas corì ' ìLns para cotìccssão de parcclarì le l ì to
l . r 'er  i " l r  na Iegishçìo {r ibut i f  ix :

I ì  -  implìca conl ìssão i r let latável  da dívida poÌ pafre clo sLr jei to passivo e a expfessa
rcnirncia a qualqucr del 'esa orr  recrr lso. bql  corro clcsistência ern relação aos, iá inrerpostos:

l )ar i ig lal Ì r  r i r t ico:  r \  o1tçi ìo considera-sc l 'ornrr l izada corì1 o pagamenlo à vista oLr c ia
pr i rne i ra parce la.

Art .  5" -  O sLr jei to passivo. para usuÍÌLr i r  dos bcnef ic ios do RE.FAZ, deve aderir  ao
Plograma ate o dia 30 de setembro cle 2015.

Art .6" -  O percentLral  de redução de rnLr l ta e closjLrros cle nrora. para o paganlcì ì to o
cfedi to t r ibutáf io f 'ervolecic lo à vista.  é de:

I - lr00% (Cenr por cento). para os cr.edìtos cLrjo íato gerador oLr a prática da iníÌaçào
tenl ìarÌr  ocoÍf ido até 31 de dezenrblo de 2009:

I l  -  90% (Noventa pof cerì to) para os créc1ìros cLr jo Íàto geraclor.  ou a prát ica da
in Í i ação  tenham oco r r i do  a  pa r t i f  de  ì " c le . j a r ìe ì rode20  l0  a te  3  I  c l e  c lezeu rb lo  de  2014 .

Art .  7" -  A redLrçâo da ntul ta e cÌos. juros cje urora. para o caso de pagan.ìento parcelado
se clará er l  Í ì rnçâo do nirntero cie parcclas da scgLlìnle Íbnì '1. ì :

I  -  859í (oì tcnta c c inco l . rol  ccnLo) pi Ì ra os clcdi tos l tarcclados crn 0? (r lLras) vczes;

I l  -  {J0% (oi tenta pof ccl l to)  para os crédi tos parcelados em 03 ( três) vczesl

l l I  -  15% (setenta e cinco por cento) para os credi tos parcelados em 04 (quatro) vezcs:

l \ /  -  7)yo (setet ì ta pof cento) para os crécl i tos parcelados ertr  05 lc i rrco) vczes:

V -  659í (scssenLa e cìrrco pof cento) para os credi tos parcelados ern 0ó (seìs) vezes;

Yl  -  60% (sessenta por cento) para os credi tos l tarcclados enr 07 (sete) vezes;
Vl l  -  55% (cinqLrcnta e cinco por cento) para os crédi tos par.celados er l  08 (oi to)

Y C  l  C S :

Vlt l  -  50% (c inc lLrcnta por  cento)  l tara os c lec l ì tos parcc lados ent  09 (nove)  r ,czes;

lX -  45% (qLÌarenta e c ìnco l tc i r  cento)  para os c ledi tos parcelados enr  l0  (dez)  vezcs:

X -  40% (quarenta por  ce l ì to)  para os cródi tos parcelados err  I  I  (onze)  vcze7- \
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XI -  3 j% ( t r . in ta e c ìnco por  cento)  para

Ar. f .  lJ"  -  O crec l i to  t i . ibLr t / r r ìo  lavorec ic io
grr i r  dc lecolh inrcnto er ì ì i t j ( la  l teJo Del tar . tarnento
Ìv ÍLrnìc ipai  de São Simi ìo.

ESTADO Dt Ì  COIAS
PreÍ 'e i tura Municipal  cìe São Simão

-  Gnbinetc rk t  l ) rc l 'c i to  -

.  AÌ .1.  9"  -  Cl  credì to t r ibLr tárr io  Íàvorec ic lo  pocìe scr .pago
sUcesSt \ /as.

I )ar . : igr .u Íb r in ico O srr jc i lo  passivo.  antc a cr is tôncìa t lc
r  , , i : d i t o  t t i b t r t . r r .  , .  i ì u ( t c  \ ' t c t t , i l r  :

os cr 'éd i los parcelados eh Ì2 (cJoze)  vczcs:

sonlente e I iqLr ic lado cOnì  pagametì to  t ì tc( l t í ÌJ ì tc
dc Arrccadação e F isoal ização da [ ) re l 'c i rLr ra

etn palce las nrensais .  iqLra is  e

tnais  c le  unr  p locesso r .c la t i r ro

l  -  ta t ì tos parcelâtnct ì los qrrantos 1òr .c tn c le  scLr
1f Ìbu t i i f io  rc Íèrcntc ao ÌSS;

.  J ì  l \ ' lC : \ r ' .  l .a l i ì t ì ( l ( ' - \ r .  r l r .  , - r .1 .1 i t , ,

l l  -  Lr t l l  parcc i i t t l ìc r ì1( l  I l i l fa  cac ia ìnroveJ c 1;ara cr r la  ereÌc ic io .  Ì fa t i ìndo-se dc ercc l i to
t f ibut i i f io  lc Í ì r 'cntc  ao l l r - Í  L l .

Ar t '  l lJ  O l la fce la l ì ìer l lo  c lo  cr 'éd i to  t r ibr r tár ìo Íavorec ic lo  pode ser  r .cnegociado aqLra lqrrer  re ' ìpo.  corr  v ísLas â aÌ tcração 110 p 'azo.  h ipótese ern qLÌe a rer leqocraç i io :

I  c lcvc scr  re i ta  tonrantro ; ;or  base o sar t jo  crevccro l  do parccranre, . t . .  scncl .
dc l ìn i t ivas as parcc las. j i i  ( lLr i lac las qLtc nâo pocìenr  ser  objc to dc a l teraçâo;

I I  - -  i rnp l ica r  ar teração ( ro l lc 'ce i ì11Ìar  dc rccrLrç i ìo  r )ara pagarrenlo p i ì rce lacro.

Ar t '  -  I  I  O vc l rc imet l lo  t las parce las ocol ler i i  locJo d ia 25 (v in tc  c  c ipco)  c le  carJrprcs.
c \cct l i ì ( lo  o no caso do l ta i lantcnto l ì  r  is la .

' ' \ r t  12 l r l ì tanc io-sc t lc  c ic l t i lo  t 'nr  cxccLrçeìo l ìscal .  conr  penhor .a 9Lr  ar festo c jos bcns
elc t ivados I los aLl10s.  o l l  conì  oLÌ t fa  g l ì fa l11 ia.  n( )s  te t r ] ìos c lo ar . t .  g , ,c la  Leì  I :ec ler .a l  r r , ,  6 . t Ì30.  dc 2 l  c ic
sctcr ì lbro dc I980.  a cot lccssr ìo ( lo  l ) l ì fcc lanrcr ì to  l ìca concJic ìonat l i ì  a ì  i Ì ranLr tcr ìção c la garant ia .

Ât ' t .  i3  -  So{r le  o c lcc l ì to  t l ibLr t i i l io  Íàvorcc ido.  objc to rJe l larce lanìcr ì to"  inc ic lcrn lL 'ost lc  ì%'  (Lrm por  cc l t to)  ao n lôs e atLrr l izaç i io  rnonctár ' ia  cst inradi i  c1e loÁ (Lrrn por .ccnto)  ao pròs.

s  l "  -  o  va lo 'crc  cacra parcc ia não pocic  scr  inrèr ìor .a i ì j i  50.00 (c ìnc lLrcnra rca is) .

\  2"  -  A Lr l i l izaçâo do ínc l rcc es l inrac lo c lc  atLra l ização r ' ì ìonetáf ra estabel0c ido lesta Lc i
ó dc i ì r l i t rVo.  nàt l  cabet lc lo  cor l lp lernenraçào oLr  rcst i t r r ìção na ocorr .ência c lc  cye; tuais  c l i lèr .cnças.

Ar t  l ' Í  -  O parcc lanlc l ì to  l ìca aLt tonrat icameir te  t lc r r r rnc iac io.  s i tLrarç i ìo  cr r  c lLre o sLr jc i topassiv t l  pc lc lc  o t l i rc i to"  le la t iv i Ì tncrr tc  lu  sa lc io  devedor  rernanesccnte.  aos benei íc ios arr Íor . ìzac los
J lcstc  L: lp i l t l lo  a l la | l i r  c la  c lcnút tc i r t .  sc.  após a assìnatLr fa t lo  acorc lo c Ìe par .ce lancnto c  c j ; r .aptc r r
s t la  v igd l lc ia .0cot tet  aLtsCncla . lo  i la ,qar ì ìcnto.  pol  nra is  c lc  ó0 (scsscnta)  c i ìas.  a  contar .da c lu |a:
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ESTADO DE GOTÁS
PreÍ'eitura Municipal de São Simão

-  Gnbinete do l , rcÍ 'e i to

I  do verrc íntento:

a)  c lo  lP- l -u  c  do ISS lançar1o ern l iv ro pr 'ópr io  cLr . jo  ià to gerador  tenha ocor . r ic lo  a parr i r .da e i 'e t ivação do parceÌarrento;

b) de q ua lq Lrer par.cela.

Parr igraÍb t in ico:  Deni tncìac lo o parce Ìamento:

-  o  pagzì l ' Ì ìento eÍètLrado c leve ser  Lr t j l izado para a ext rnção c lo créc l i ro  t f ibutár io  c lelòr 'n ta p lopor .c ional  a  cac la Lrm c los ere lnerr tos c lLre contpõenr  o crédi to ;

ÌI - pocìe havcr revigoramento. cjesde que o núrlero de pafcelas en.l atfaso não se.jasuper io |  a  06 (se is)  e o sLr . je i to  re.ur : r r r ize u pouunl .nìo do I f ' fú  e do I 'SS regis t ra i io .  au. ,  1rur . . rn ,cr ì t  a l faso,

AÌ ' t '  l5  -  l i ica er t in to o cr 'éc l i to  t f ibLÌ l í i r io  làvolec icro c te n ' rontanle igLra l  oLr  in lèr ior  aR$ 15.00 (qLr inzc r .e  a is) .

I )ar: igrafo t in ico: A r .cntìssào do crécl Í io

-  inrpÌ ica a dispensa clo paganrento
ao vocat lctos:

I Ì  -  nâo aÌ" t tor iza a r .est i tLr içào otr  compensaçâo c1e importâncias já pagas.

* l l^ t f  ^!r ]  rodos os casos pr.uviskrs ncsru I  e i  . rpl ic,r_se o disposlo no Art .  j , ,c la l_cin" 508 cic 25 de oLrtLrbro de 2013.

Art '  l8 -  o Progrzirna inst i tLrído pror esta Lei  creve ser coorc.rerrado e executacro pcradc Fi 'arrças. l ìcanclo o scLr t i r r lar  autor ' ìzacro a rraixzir  os atos rgcessá.os i i  sLra picrra

Art ,  I9 -  I jsta Lci  entra cr l  v igor.  na t lata de sLta pl lbt tcação.

GABINEI 'E DO PIì I ì ì ìDI ' 'O DF] SÃO SIMÃO, ES'TADO DIì  GOIÁS, AOS trêSt l ias do nrôs de agosto r lo ano dc r lo is nr i l  c quinzc (03/0g/20iS).
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N,rÁ RC I oìHlsA \,,\ sco NCT,LOS
PREFI! ITO

t r ibLr tá f io  l 'avor .ec ido:

de despesas pr .occssuais  c  c le  horror .ár ìos

M u n i c i p a l

Seclc ta r ' ìa
exccuçâo.


